
Gab. ACMS nº 941/2024
Ao:
Excelentíssimo Senhor

Wellington Vicentini
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos para que realize a

limpeza e capina do imóvel localizado na rua Robson Antônio Milanez com a Rua Evelyn Rose

dos Reis Bezerra, Três Barras.

Considerando que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que o

Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”;

Considerando que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser

“despachadas diretamente pelo Presidente”;

É o presente para encaminhar esta indicação, que solicita à Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos para que realize a limpeza e capina do imóvel localizado na rua Robson Antônio Milanez

com a Rua Evelyn Rose dos Reis Bezerra, Três Barras. O imóvel ao que consta no sistema

GeoWeb é equipamento público. Havendo a confirmação de ser um imóvel público, indicamos

para que seja realizada a limpeza para evitar danos maiores à comunidade.

Não sendo imóvel público, sendo identificado como imóvel privado, solicitamos que seja

encaminhado para a secretaria competente para a identificação e notificação do proprietário.

Entendemos que se trata de assunto urgente, por isso, tal proposição merece endereçamento

imediato por parte da Prefeitura Municipal.

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração.
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